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  Sumário: 1. Contornos gerais – 2. Implementação e adaptação das técnicas de trabalho integrado e em equipe frente aos princípios e rotinas institucionais – 3. Georreferenciamento: inteligência geográfica para apoio à tomada de decisão – 4. Conclusão – 5. Referências.


  
    “Não são as finanças. Não é a estratégia. Não é a 
tecnologia. O que continua resultado em maior 
vantagem competitiva é o trabalho em equipe”


    Patrick Lencioni

  


  1. CONTORNOS GERAIS


  A atuação na área de interesses difusos por parte Ministério Público, depois das décadas iniciais de aplicação da Lei da Ação Civil Pública (de 1985), da Constituição Federal de 1988 e do Código do Consumidor (de 1990), entre outros diplomas, permitiu uma acumulação de experiências pelos Promotores de Justiça, passada de membro para membro da Instituição ao longo dos anos. Cuida-se de uma história bem-sucedida, de relevantes serviços prestados à sociedade.


  Como todo processo desse tipo, no entanto, tal vivência não deve prescindir de um olhar voltado para o aprimoramento constante. Uma conjuntura a indicar claramente tal necessidade está na crescente apresentação de demandas ao Ministério Público, reflexo, inclusive, do aumento da complexidade das relações sociais e, naturalmente, da complexidade dos conflitos, notadamente aqueles envolvendo a violação de direitos fundamentais.


  A resposta mais imediata – mas não necessariamente a melhor – ao desafio que essa conjuntura representa consistiu, e ainda consiste, muitas vezes, na criação de novos cargos em Promotorias de Justiça, especializadas ou cumulativas. Se em um primeiro momento tal alternativa, em alguns casos, representa um alívio para a vazão da demanda, o tempo demonstrou, claramente, que se trata de uma tentativa cega e estéril de reação às pressões por eficiência que a realidade impõe ao dia a dia do Ministério Público.


  Sem um efetivo planejamento e sem diretrizes claras sobre como atuar, os quadros de pessoal aumentam de tamanho, assim como os gastos institucionais para manutenção da máquina, sem que haja ganhos efetivos de qualidade no exercício da atividade-fim.


  Uma das causas para tanto consiste na realização do diagnóstico de tal problema – aumento da demanda – apenas sob um dos vários pontos de vista possíveis, justamente o mais aparente e óbvio, que é o quantitativo, sem que se observe, de forma efetiva e minimamente profunda, seus aspectos qualitativos.


  As consequências disso se fazem sentir, de um lado, na perpetuação de rotinas de trabalho muitas vezes ultrapassadas, mas multiplicadas nos novos cargos e especialidades criados e, de outro, na reprodução de um círculo vicioso, e totalmente reativo, representado pelo periódico aumento de quadros à medida em que se verifica o incremento da quantidade de serviço.


  Tais rotinas de trabalho envolvem, por tradição, um determinado isolamento funcional: cada profissional, senhor absoluto de seu acervo e das decisões a respeito de como manejá-lo, oficia em seus casos de maneira compartimentada, insular, sem comunicação de qualidade com os demais. O corolário disso é uma instituição, à medida do passar do tempo, mais distante da realidade fática e social, com o grave risco de se ver, futuramente, alienada em sua própria burocracia interna.


  Nesse sentido, percebe-se, diante das conjunturas social e institucional atuais, que se mostra essencial que a visão acerca da atuação do Ministério Público, particularmente na tutela dos direitos da coletividade, se impregne, mais do que nunca, de valores como o da atuação integrada, da reorganização do trabalho e do planejamento estratégico, com o uso, em todos esses aspectos, de ferramentas e métodos mais modernos, ainda que, para tanto, tenham que ser buscados em outras fontes ou esferas de atividade e adaptados à realidade institucional.


  Isso porque é fato sabido, há décadas, em ambientes profissionais e corporativos em geral, que o investimento de tempo no desenvolvimento de equipes operacionais e de uma cultura multifacetada de trabalho resulta, invariavelmente, em maior criatividade na construção de soluções e de inovação e, consequentemente, em melhores resultados. No caso do Ministério Público, tais resultados se traduziriam em melhoria na capacidade da Instituição de, à vista de um contexto social complexo e de questões de origens multifatoriais, encontrar caminhos para o uso mais eficaz das ferramentas jurídico-constitucionais postas à sua disposição, e, portanto, em maior eficiência funcional.


  Com efeito, é fato que da abertura de novos horizontes, nesse sentido, podem surgir novos paradigmas e novas maneiras, mais eficientes, de se desempenharem as funções da Instituição.


  Assim, por exemplo, o estabelecimento de rotinas de trabalho que levem em conta, de uma forma proposital e planejada, o melhor aproveitamento das competências e aptidões individuais por Promotorias, equipes ou grupos de Promotores de Justiça, de uma forma conjunta e orgânica, e o uso da inteligência geográfica, como meios de alcançar resultados mais efetivos.


  Basta observar que, de um eventual abandono gradual do paradigma de trabalho compartimentado, é natural que, cada vez mais, percebam-se nuances, proximidades e similitudes de situações e casos concretos sob indesejável apuração apartada e estanque. Além disso, vislumbrar a inconveniência do prosseguimento de investigações separadas sobre situações que, concretamente, convergem ou se ramificam mutuamente também significa perceber, simultaneamente, que os encaminhamentos e soluções respectivos não serão encontrados nos paradigmas tradicionais de trabalho mencionados.


  Isso porque tais paradigmas, que incluem um processo de constante, intensa – e muitas vezes necessária – especialização de funções, favorecendo rotinas isoladas e compartimentadas, dificultam uma melhor compreensão do emaranhado de fatos e relações contemporâneos.


  Da percepção de tais convergências, surge a necessidade de se observar, no espaço territorial e no campo temático, quais seriam as proximidades e similitudes a ser trabalhadas nas atividades ministeriais e, a partir disso, empregar esforços conjuntos na criação de encaminhamentos e soluções funcionais.


  Assim é que, na Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital, diante de enormes dificuldades e desafios impostos pela prática diária, envolvendo grande complexidade de temas, urgência na adoção de providências, excesso de serviço envolto num número excessivo de representações, e ainda a necessidade de uma visão espacial mais completa e inteligente acerca da atuação do órgão, foi concebido, no primeiro semestre do ano de 2019, um projeto de modernização, apresentado aos órgãos da Administração Superior, registrado formalmente e desde então aplicado na rotina da Promotoria de Justiça (projeto MP-ID – Moderna Promotoria de Interesses Difusos).


  Tal projeto, como mencionado, gira em torno de dois aspectos principais, que se conjugam e se complementam: uma reorganização da Promotoria de Justiça, centrada nos valores de trabalho integrado entre os membros, passando os órgãos de execução, portanto, a funcionar como uma equipe, com aplicação de técnicas e métodos destinados a potencializar os resultados de tal forma de trabalho (ou seja, modernização institucional, com aplicação do trabalho em equipe como paradigma de atuação, de forma proposital e técnica), e a aplicação concreta, de outro lado, da inteligência geográfica como uma ferramenta destinada a propiciar uma melhor visão acerca dos resultados e das necessidades de atuação (georreferenciamento de procedimentos e ações civis públicas).


  O uso conjugado desses dois fatores, um comportamental e outro instrumental/tecnológico (trabalho em equipe e inteligência geográfica) permitiria, consoante concebido, um planejamento mais eficaz e resolutivo na atuação da Promotoria de Justiça.


  2. IMPLEMENTAÇÃO E ADAPTAÇÃO DAS TÉCNICAS DE TRABALHO INTEGRADO E EM EQUIPE FRENTE AOS PRINCÍPIOS E ROTINAS INSTITUCIONAIS


  A implementação do projeto se iniciou no primeiro semestre de 2019, com alteração consciente, entre os membros da Promotoria, em sua rotina diária. Passou-se a adotar, como paradigma de trabalho, o espírito de colaboração e integração, com discussão dos casos mais relevantes em busca de soluções que, pelo aproveitamento das capacidades dos Promotores de Justiça, de suas visões, experiências e aptidões pessoais, trouxessem caminhos mais inovadores e efetivos para tanto.


  Entre as técnicas propostas para adaptação e aplicação conjunta e consciente pelos membros da equipe, é possível mencionar, como exemplos, o uso constante de brainstorming, valorização e retenção de talentos, mapeamento de habilidades e aptidões pessoais, eleição conjunta de temas prioritários para atuação integrada, benchmarking, utilização de técnicas de círculos de construção de paz para fortalecimento do espírito de equipe, entre outras.


  A seguir, algumas considerações sobre elas e em como se propõe sua adaptação para as rotinas das Promotorias de Justiça, sem violação aos princípios institucionais que regem sua atuação.


  O uso da técnica de brainstorming, nesse sentido, revelou-se, vale dizer, como algo natural e, pode-se afirmar, intuitivo.


  Cabe, aqui, um breve panorama histórico, que permitirá ilustrar tal fato, além da própria importância da ferramenta: no ano de 1941, um executivo norte-americano, Alex Faickney Osborn, encontrava dificuldades, nas reuniões de trabalho convencionais que coordenava, para motivar sua equipe a gerar novas ideias regularmente. Ele percebeu que essas reuniões, ao invés de estimular, acabavam por tolher a criação de novas ideias.


  Resolveu, então, propiciar ao grupo um senso de liberdade para que os indivíduos componentes pudessem pensar e agir sem barreiras, o que é essencial na criação e revelação de novas ideias. Inicialmente, ele chamou tal técnica de “think up”. Embora o termo não tivesse maior apelo, na prática, houve bons resultados. Posteriormente, Osborn publicou um livro, “Your Creative Power”, no qual, no capítulo 33, intitulado “Como organizar uma equipe para criar ideias” (em tradução livre), discutia esse método de trabalho.


  Anos depois, em um livro de 1953, denominado “Applied Imagination”, Osborn popularizou o termo “brainstorming”, descrevendo-o como “uma técnica de conferência por meio da qual um grupo tenta achar uma solução para um problema específico acumulando ideias espontaneamente colocadas pelos seus membros” (tradução nossa).


  As diretrizes que ele traçou para o brainstorming têm por objetivo permitir que os membros de uma equipe passem a pensar sem o medo de serem julgados. Encoraja-se a criação de ideias exageradas ou mesmo desproporcionais, até potencialmente tolas, mas que têm o poder de despertar outras ideias, extremamente úteis e inovadoras, em razão das mudanças trazidas para o processo de pensamento do grupo.


  Atualmente, a técnica existe em quase todas as organizações e um largo espectro de departamentos e áreas utilizam o brainstorming como ferramenta auxiliar para superar uma grande variedade de situações e, de modo criativo, resolver muitos problemas complexos e de difícil abordagem e solução.


  Questões intrincadas, complexas e de difícil trato são a matéria-prima de trabalho das Promotorias de Justiça de Interesses Difusos. Encontrar soluções para o seu encaminhamento com a utilização dos métodos tradicionais e ferramentas jurídico-legais existentes pode consistir num difícil desafio. A prática do brainstorming, como praxe de trabalho entre os Promotores de Justiça diante de casos concretos complexos e inéditos, por exemplo, pode propiciar a obtenção de caminhos inovadores na utilização dos referidos métodos e ferramentas de trabalho, obtendo-se soluções que melhor atendam ao interesse público. A utilização da técnica, uma vez tornada rotineira no dia a dia da Promotoria de Justiça, pode ser provocada por qualquer dos membros da equipe que esteja a enfrentar um caso concreto complexo ou pouco usual, e, com o prévio compromisso de colaboração mútua assumido pelos demais, obterá apoio e auxílio para o enfrentamento da questão.


  O princípio institucional sensível na hipótese consiste no princípio do Promotor de Justiça Natural. No entanto, percebe-se facilmente que não há, com o uso proposto da técnica, qualquer violação à diretriz em referência, na medida em que os encaminhamentos serão feitos pelo Promotor Natural do caso. As ferramentas tradicionais para sua aplicação podem ser reuniões ordinárias e extraordinárias de Promotoria, pedidos de designação conjunta ao Procurador-Geral de Justiça, além, evidentemente, da realização de reuniões virtuais. Nesse sentido, cabe observar que as aplicações tecnológicas de reuniões à distância favorecem sobremaneira a utilização do brainstorming.


  A valorização e retenção de talentos, por sua vez, consiste em prática pouco usual, infelizmente, em nosso País, particularmente no setor público. A busca de profissionais talhados para uma determinada função não se insere, geralmente, nas rotinas administrativas do Ministério Público. Em parte, isso é resultado do sistema legal de preenchimento de cargos, que acaba, de certa forma, por engessar a possibilidade de se ter maior flexibilidade na movimentação de carreira.


  Dito isso, buscou-se, na implementação do projeto MP-ID, trazer para o âmbito da Promotoria de Justiça a prática de se observar e reconhecer os talentos e aptidões de membros não titulares. Com efeito, há situações em que a equipe se deparará, por exemplo, com a designação de membro para preenchimento temporário de cargo não ocupado pelo titular, por exemplo, por afastamento. A adaptação à matéria de atribuição da Promotoria de Justiça por parte de tal membro temporário, a própria adaptação à equipe e o bom trabalho desempenhado devem ser levados em conta para que seu mérito seja reconhecido e sua designação seja mantida, até, se o caso, por tempo indeterminado.


  Para que isso se torne possível, a devida atenção para o reconhecimento e a valorização de talentos, portanto, deve estar sempre nos horizontes dos membros titulares da equipe. O próximo passo é a retenção de tais talentos, pelo tempo que se mostrar necessário, a bem do interesse público, na medida em que tal prática fortalecerá, inclusive, o próprio senso de trabalho em grupo e a utilização das demais técnicas.


  Com isso, a médio e longo prazo, surge a possibilidade de se auxiliar no surgimento de uma gradual mudança de cultura institucional, de início com a sensibilização da Procuradoria-Geral de Justiça na busca de aptidões e talentos para o momento da designação de Promotores de Justiça de cargos numerados e Promotores de Justiça Substitutos, que possivelmente poderá resultar, mais à frente, na alteração de paradigmas no que diz respeito ao reconhecimento do merecimento, por critérios públicos e objetivos, em provimento de cargos por remoção e promoção.


  As possibilidades de uso de ferramentas tradicionais para aplicação da técnica residem, por exemplo, nas designações de Promotores de Justiça de cargos numerados, ou de Promotores de Justiça Substitutos, para permanência por tempo indeterminado em cargos cujos titulares estejam afastados, uma vez reconhecida perfeita adaptação à equipe e à área de atuação, e o bom trabalho efetuado. Também em gestões junto à Procuradoria-Geral de Justiça para mitigação da prática de designações rotativas de Promotores de Justiça Substitutos (ou seja, exceções à regra geral, por decisão da Administração Superior, fundada em critérios concretos), uma vez reconhecido, em hipóteses específicas, o interesse público na permanência de longo prazo em determinado cargo específico. A técnica também deve abranger servidores e estagiários, pois, não raro, esses profissionais possuem conhecimentos e habilidades que contribuem em muito para a melhor atuação da Promotoria no âmbito de suas atribuições.


  Assim, sempre que possível – diante das circunstâncias concretas e das necessidades e dificuldades enfrentadas pela Administração Superior –, a Promotoria de Justiça, na implementação do projeto, procurou prestigiar e manter em seus quadros provisórios membros designados que demonstraram engajamento, vontade, criatividade e aptidão, favorecendo, assim, o próprio espírito colaborativo em construção na unidade, com ótimos resultados.


  Ao lado da retenção de talentos, também a identificação e mapeamento de talentos e aptidões, inclusive entre membros titulares, tem propiciado um salto de qualidade no trabalho desempenhado pela Promotoria de Justiça, tendo resultado, por exemplo, na elaboração de manifestações, petições iniciais, comparecimento a reuniões e audiências com prévio planejamento acerca da atuação de cada um dos membros, sempre respeitado o princípio do Promotor Natural, segundo divisões de tarefas para melhor aproveitamento de tais aptidões e habilidades.


  Tal vivência permitiu, inclusive, a elaboração de uma proposta inicial e preliminar de critérios para o mapeamento e a identificação de talentos e aptidões, com o objetivo de fomentar e facilitar divisões de tarefas mais produtivas.


  Esta proposta procura adaptar a ideia da divisão entre hard skills (habilidades técnicas) e soft skills (habilidades comportamentais), muito utilizada no mercado de trabalho para o gerenciamento de recursos humanos, para o âmbito do Ministério Público, de forma a se construir uma base para avaliação de aptidões e habilidades entre os membros das Promotorias de Justiça.
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    Figura 1: proposta inicial de critérios para o mapeamento e identificação de aptidões e habilidades entre membros da Promotoria de Justiça (fonte: projeto MP-ID)

  

  A eleição conjunta de temas prioritários para atuação integrada é rotina intimamente ligada aos horizontes abertos pela própria atuação em equipe. Cuida-se, é possível dizer, de uma consequência natural da alteração de paradigmas que se encontra no cerne dessa nova visão institucional. Isso porque o desempenho cooperativo das funções dos membros da unidade permite vislumbrar, de maneira muito mais clara, quais os fatos, conjunturas e conflitos mais relevantes ou com maiores reflexos na sociedade em determinado período. Como exemplo simples disso, temos a possibilidade de percepção conjunta da existência de procedimentos em grande número, com andamento em paralelo, relativos à mesma temática, com a consequente busca conjunta de encaminhamentos e soluções.


  Não há conflito – ou seria ele apenas aparente – entre tal prática e os planos gerais de atuação, na medida em que nada impede, nem tem impedido, sua observância pela equipe, seja em paralelo à eleição de temas, seja de maneira convergente. Ao contrário, pode haver um fortalecimento e maior efetividade na concretização do plano geral, ou mesmo contribuições concretas e fincadas na realidade social com relação a seu conteúdo.


  O benchmarking pode ser definido como uma prática de comparação de serviços e rotinas empresariais, entre outros aspectos. É imprescindível que a equipe da Promotoria de Justiça mantenha-se informada e em constante atualização com relação ao desempenho de outras Promotorias de Justiça, inclusive de outros Estados da Federação, bem como do Ministério Público Federal, de outras Instituições assemelhadas e de órgãos jurídicos de Governos, Secretarias e outros, e ainda de escritórios especializados e departamentos jurídicos de corporações que atuem nas mesmas áreas e acerca dos mesmos temas.


  O acompanhamento das alterações de entendimentos, procedimentos e estratégias do Ministério Público é comum em diversos outros órgãos, que, com isso, acabam, por vezes, por se antecipar na adoção de seu planejamento e de suas ações. Isso tem particular importância, por exemplo, na formação de jurisprudência e na interação e comunicação com a sociedade civil. As ações e o planejamento poderão ter um ganho de qualidade com o uso dessa ferramenta, destacando-se, por exemplo, a programação de audiências públicas e estratégias de judicialização de casos, entre outros.


  A própria interação e o estabelecimento de linhas de comunicação com outras instituições têm sido favorecida pela mudança de cultura funcional propiciada por esse olhar atento para o que ocorre fora das fronteiras da Promotoria de Justiça.


  A utilização de técnicas de construção de paz, típicas dos círculos restaurativos (o que poderíamos denominar, sem muita precisão, mas para facilitação de entendimento, como algo semelhante aos chamados “círculos de conversa”), para fortalecimento do espírito de equipe também se mostra como ferramenta poderosa para que determinados obstáculos ao bom funcionamento da equipe enquanto tal sejam superados.


  Cuida-se da aplicação de ferramentas, com a presença de um facilitador, que propiciarão melhor conhecimento das tendências, pensamentos, receios e dificuldades de cada membro da equipe, em um momento de confidencialidade entre os participantes, de abertura e de diálogo franco e respeitoso – ou seja, com observância de determinadas regras previamente explicadas e ajustadas –, que resulta em maior confiança mútua e melhor trabalho em conjunto.


  A aplicação desta e de outras técnicas tem permitido, gradualmente, que sejam enfrentados alguns pontos indicados como verdadeiros entraves ao bom funcionamento de equipes.


  Em meio à implementação do projeto, com utilização desses e de outros recursos, houve automaticamente uma mitigação, gradual e definitiva, do antigo paradigma de atuação estanque de membros da Instituição, propiciando-se uma visão mais moderna de trabalho, cooperativa e colaborativa. As atividades em geral passaram a ocorrer, com relação aos casos mais relevantes, de maneira integrada e conjunta, e em nome da Promotoria de Justiça, não deste ou daquele membro.


  Foram apresentadas recomendações conjuntas e propostas ações em conjunto, sendo que a própria instauração de inquéritos civis mais relevantes, envolvendo temas sensíveis e de ampla repercussão social ou no território do Município, é decidida em conjunto, pela equipe de Promotores de Justiça, em reuniões de Promotoria.


  Como exemplos dessas iniciativas:


  i) implementação da plataforma de georreferenciamento de procedimentos e ações da Promotoria de Justiça;


  ii) as dezenas de ações civis públicas, propostas na mesma data (25/04/2019) – cujas iniciais, igualmente, foram integralmente elaboradas de forma colaborativa –, com relação aos prédios ocupados na região central do Município de São Paulo, visando sua requalificação de segurança, investigação essa iniciada em decorrência do desabamento do Edifício Wilton Paes de Almeida, em maio de 2018;


  iii) a ação civil pública proposta em 12/03/2019, elaborada de forma colaborativa, em face do Município de São Paulo, por conta das condições de segurança de todas as pontes de viadutos do Município, investigação essa decorrente do parcial desabamento de viaduto na Marginal do Pinheiros em outubro de 2018;


  iv) elaboração colaborativa e propositura em conjunto de ações civis públicas estruturais referentes às políticas públicas de urbanização de favelas e de elaboração do plano de gerenciamento de áreas de risco no Município de São Paulo, respectivamente nos anos de 2021 e 2022.


  v) instauração de inquéritos civis estruturais referentes às mais diversas políticas públicas de interesse para a ordem urbanística e para o direito à moradia no Município de São Paulo. São exemplos os inquéritos civis estruturais referentes às políticas de fiscalização de segurança em edificações, fiscalização de funcionamento de estabelecimentos, parâmetros e legalidade dos Projetos de Intervenção Urbana (PIUs) do Município de São Paulo, zeladoria de áreas públicas, efeitos de demandas possessórias no território do Município, aplicação de verbas do FUNDURB (Fundo de Desenvolvimento Urbano), políticas públicas de fiscalização de parcelamentos do solo, entre outros, com ajuizamento conjunto, pelos membros da Promotoria de Justiça, de ações civis públicas, elaboração e expedição conjunta de recomendações, realização de reuniões conjuntas, entre outras providências.


  vi) realização de reuniões, audiências judiciais e audiências públicas pela Promotoria de Justiça, sempre mediante prévio estabelecimento de estratégias e participação nas solenidades em conjunto e de forma integrada e colaborativa.


  Em continuidade à implementação do projeto e em busca de transparência, dentro do espírito de integração e de colaboração adotado, o projeto de modernização foi apresentado à Procuradoria-Geral de Justiça e ao Conselho Superior do Ministério Público, em reunião ordinária do órgão, bem como à Corregedoria-Geral da Instituição.


  Em tais oportunidades, a equipe de Promotores de Justiça apresentou aos órgãos de Administração Superior a nova visão de trabalho, esclarecendo acerca da inexistência de violações aos princípios institucionais e dos ganhos de efetividade representados pela proposta.


  Cuida-se, é claro, de um trabalho em implementação e evolução, permeado por constantes aprendizados e correções de rumo.


  O que se percebe claramente, no entanto, é que não se mostra possível imaginar um retorno às antigas práticas. Hoje, o campo de visão dos complexos objetos de trabalho da Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital/SP é mais completo, amplo e harmônico com os aspectos multifatoriais e multicausais das violações e conflitos característicos das áreas de moradia e de defesa da ordem urbanística.


  Essa visão, em grande parte, é potencializada pelo uso da inteligência geográfica, materializada na ferramenta de georreferenciamento concebida pela Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo e desenvolvida pelo CAEx – Centro de Apoio à Execução do MPSP, sob coordenação e supervisão da Promotoria.


  Trataremos, a seguir, da referida ferramenta.


  3. GEORREFERENCIAMENTO: INTELIGÊNCIA GEOGRÁFICA PARA APOIO À TOMADA DE DECISÃO


  
    “Você me acha um homem lido, instruído?”
“Com certeza”, respondeu Zi-gong. “Não é?”
“De jeito nenhum”, replicou Confúcio. 
“Simplesmente consegui achar o fio da meada”.


    Sima Qian. Confúcio.

  


  A necessária compreensão do território fornece suporte analítico necessário para explicar as dinâmicas de desenvolvimento da sociedade, tendo como pressuposto o espaço social e as relações de poder nele operantes. Permite descrever e entender como pessoas e grupos de organizam e se relacionam.


  Em um ensaio publicado em 2002, Milton Santos fez a seguinte afirmação:


  
    A geografia alcança neste fim de século a sua era de ouro, porque a geograficidade se impõe como condição histórica, na medida em que nada considerado essencial hoje se faz no mundo que não seja a partir do conhecimento do que é Território. O Território é o lugar em que desembocam todas as ações, todas as paixões, todos os poderes, todas as forças, todas as fraquezas, isto é onde a história do homem plenamente se realiza a partir das manifestações da sua existência. A Geografia passa a ser aquela disciplina mais capaz de mostrar os dramas do mundo, da nação do lugar.1

  


  Há muito tempo, contudo, percebeu-se que não bastava o conhecimento sobre a localização de um dado objeto, de um lugar ou de um fenômeno em um sistema de coordenadas. Era preciso compreender essas correlações e, a partir daí, dar respostas e soluções aos problemas sociais. As políticas públicas implementadas nas mais diversas áreas passaram a ser basear em análises territoriais.


  O Ministério Público, na tutela da ordem urbanística, sempre atuou em situações em que o “elemento” território era um dos pontos determinantes da situação conflituosa. Casos envolvendo ocupações de áreas públicas ou privadas, desrespeito às leis de zoneamento e de uso e ocupação do solo, implantação de parcelamentos do solo em áreas de proteção ambiental, dentre tantos outros exemplos que poderiam ser citados aqui, sempre demandaram análises espaciais.


  Na Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital, historicamente, essas análises territoriais levavam em conta casos isolados, que eram investigados a partir de representações encaminhadas por cidadãos. Inquéritos civis, portanto, eram instaurados, em regra, para apurar problemas pontuais (ainda que de grande repercussão social), sem que se fizesse uma análise mais ampla e contextualizada do problema.


  Agindo de forma reativa e pautada por interesses privados (legítimos), a Instituição deixou de alcançar resultados mais expressivos em favor da sociedade. Essa estratégia causou problemas internos, pois estava desvinculada de planos gerais de atuação e de planos de Promotorias e, também, problemas externos, pois a atuação pontual e sem qualquer organicidade contrariava, muitas vezes, o planejamento feito pela administração pública para enfrentar questões complexas.


  Refletindo sobre essa situação Luiz Roberto Proença consignou que


  
    (...) a necessidade de o Ministério Público dar respostas à provocação formal de terceiros, deixando de lado o seu próprio poder de iniciativa, denuncia uma tradição de mimetismo cultural em relação ao Poder Judiciário, inerte por natureza, mimetismo este deslocado e prejudicial, dadas as diferenças intrínsecas entre estas Instituições. O critério de seleção baseado no atendimento dos casos trazidos por terceiros, ademais, tem-se mostrado um mau critério, pois nada garante que estes casos sejam os mais relevantes para a sociedade, não se justificando, dessa forma, restrinja-se a eles a atuação do Ministério Público.2

  


  Essa atuação fragmentada e sem planejamento vem gerando, por outro lado, desconfiança da sociedade que, além de não compreender a “lógica” do trabalho desenvolvido pela Instituição na tutela dos interesses difusos, também vê nela pouca eficácia.


  A clareza sobre as prioridades deveria fazer parte da rotina das Promotorias de Justiça, pois, como já afirmado na primeira parte deste artigo, quase sempre os recursos materiais e humanos são escassos para o atendimento de todas as demandas submetidas à análise do Ministério Público. Concentrar esforços na identificação dos problemas que requerem maior atenção da Instituição é parte necessária do seu planejamento (formulação da agenda).


  Ao discorrer sobre esse assunto a professora Maria Paula Dallari Bucci faz o seguinte comentário:


  
    Esse problema decorre, em parte, da estruturação do Ministério Público. Em virtude da captura política que havia no passado, a Constituição de 1988 optou por um modelo de autonomia e independência funcional praticamente absoluta, por emulação direta das condições dos juízes. Não há hierarquia em relação a chefia, o que previne, até certo ponto, a manipulação política do direito de ação e intervenção ampliados com os novos instrumentos. Contudo, isso gerou um ‘vácuo de coordenação’ no âmbito do Ministério Público, com pulverização de ações ancoradas muitas vezes exclusivamente na visão pessoal do autor-promotor, nem sempre relevantes ao que seria de esperar em termos de controle de políticas públicas. (...) Há um processo de aprendizagem institucional a ser promovido pelas partes envolvidas, em especial o Ministério Público, detentor, por substituição, de parcela do contraditório social, com base na compreensão sistemática do sentido e alcance das ações e medidas intentadas.3

  


  A partir de todas essas constatações, a Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital reorganizou sua atuação, tornando claros seus métodos e objetivos e, utilizando-se da inteligência geográfica para embasar suas decisões, passou a focar uma atuação proativa nos casos complexos e de grande conflituosidade.


  Se os dados sobre a realidade externa – fartamente disponíveis – já haviam sido incorporados no dia a dia do trabalho de Promotores de Justiça, os dados internos sobre as investigações e ações civis em andamento, sua temática, divisão por cargos, por ano de instauração ou ajuizamento, qualificação dos representantes e dos representados, sua localização no território da cidade e desfechos não eram globalmente conhecidos e, portanto, ignorados no processo de tomada de decisão.


  Viu-se a necessidade urgente de se trabalhar todos esses dados de forma sistematizada, visando dar mais qualidade às preciosas informações dispersadas em centenas de casos pontuais e, com isso, reavaliar o trabalho para o desenvolvimento de novas estratégias.


  No ano de 2019, então, a Promotoria deu início ao georreferenciamento de todos os casos em andamento como ponto de partida para estudar metodologicamente componentes e variáveis de natureza espacial capazes de explicar e traduzir fenômenos urbanos que, em princípio, poderiam merecer tratamento diferenciado dada sua complexidade. Isso, portanto, ocorreu antes dos Conselhos Nacional de Justiça e do Ministério Público editarem a Resolução Conjunta CNJ/CNMP 8, de 25 de junho de 2021, para instituir o painel interativo nacional de dados ambiental e interinstitucional – SireneJud. Nesse momento, a Promotoria já havia georreferenciado seus casos e criado um banco de dados na área urbanística.


  Com o auxílio técnico do CAEx – Centro de Apoio à Execução do Ministério Público, o modelo proposto pela Promotoria para plotagem dos casos a partir dos endereços, com possibilidade de filtros por cargos, temas principais, anos, nomes de representantes, nomes de investigados e por subprefeitura, foi posto em prática, a custo zero para a Instituição. Atualmente já foram tabulados mais de 8.670 casos:


  
    [image: ]

    Figuras 2 e 3: plataforma de georreferenciamento. Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital/SP

  

  Para muito além do georreferenciamento buscou-se, desde o início, a estruturação dos dados, sobre bases metodológicas sólidas, visando superar a antiga visão fragmentada de casos e, assim, utilizar as informações para geração de novos conhecimentos, de modo a permitir soluções mais adequadas para velhos problemas.


  Essa iniciativa agregou “qualidade” às informações, propiciando ganhos de qualidade na tomada de decisões a partir de um planejamento estratégico consolidado no Plano de Atuação da Promotoria. Houve um salto gigantesco na produtividade real da Promotoria e uma mudança de patamar no trabalho desempenhado.


  O olhar ampliado sobre velhos problemas, a partir da inteligência geográfica, permitiu – e vem permitindo – à Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital trabalhar as “causas” de graves problemas sociais e não mais, apenas, enfrentar suas “consequências”. A atuação estrutural, por meio de inquéritos civis e de ações civis públicas estruturais, parece revelar o futuro do trabalho a ser desenvolvido pelo Ministério Público nas mais diversas áreas.


  Os resultados já produzidos são mencionados no artigo “Ampliando o Foco – Os Inquéritos Civis Estruturais”, que é parte integrante deste Livro.


  A busca por maior resolutividade e eficiência na atuação do Ministério Público passa necessariamente pela quebra de velhos paradigmas. Não é possível almejar resultados diferentes mantendo as mesmas atitudes. O uso da inteligência geográfica é um passo importante para o necessário redirecionamento da Instituição para concretização de sua missão constitucional.


  Após amplos debates e discussões no procedimento de estudos instaurado pela Corregedoria Nacional, em sessão pública ocorrida no dia 22.09.2016, no 7º Congresso de Gestão do CNMP, a Corregedoria Nacional e as Corregedorias-Gerais dos Estados e da União celebraram um acordo, aprovando a chamada “Carta de Brasília”, que estabelece diretrizes para a modernização do controle da atividade extrajurisdicional do Ministério Público, bem como, para o fomento à atuação resolutiva da Instituição.


  Pretendeu o Conselho Nacional do Ministério Público, na ocasião, priorizar um modelo de Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da função resolutiva, principalmente tendo em vista que o Judiciário está sobrecarregado, com milhões de processos em tramitação. Para tanto, imperioso o aperfeiçoamento do trabalho institucional para a adequada defesa dos direitos ou interesses difusos, coletivos, individuais homogêneos e os individuais puros indisponíveis.


  Cita-se aqui a primeira diretriz traçada naquela Carta, que estabelece a necessidade de


  
    Desenvolvimento de uma nova teoria do Ministério Público, embasada nos direitos e nas garantias constitucionais fundamentais, que possa produzir práticas institucionais que contribuam para a transformação da realidade social.

  


  E esse é o objetivo do Projeto MP-ID. Diagnosticar as carências sociais a partir de dados objetivos e mapeados. Utilizar métodos inovadores de trabalho, aproveitando as aptidões dos Promotores e servidores envolvidos no projeto. Construir soluções para problemas complexos conjuntamente com os demais atores da sociedade civil. A proatividade é a marca desse trabalho, visando sempre a adoção de posturas resolutivas, amparadas no compromisso com ganhos de efetividade na atuação institucional.


  4. CONCLUSÃO


  A tendência que se abre, claramente, diante dessa nova maneira de visualizar as conjunturas envolvendo os direitos coletivos lato sensu, é de que o Ministério Público, prosseguindo sua caminhada na tutela dos interesses sociais, evolua para uma instituição cuja atuação se torna cada vez mais lúcida, inclusiva e completa, na medida em que, além de meramente apurar responsabilidades e buscar a punição por condutas ilegais e a reparação de danos difusos ou coletivos, poderá o MP, imergindo ao cerne das questões e conflitos mais relevantes para a sociedade e compreendendo as suas verdadeiras causas, buscar, também como órgão colaborador, somar-se na busca de soluções, catalisando o diálogo entre setores interessados e fomentando a inovação e a busca de caminhos que rompam com a desigualdade e com a prática de ilegalidades em grande escala como subterfúgio para a manutenção, disfarçada ou não, de situações contrárias ao ordenamento jurídico.


  Acredita-se, enfim, que com a concepção e implementação do projeto descrito neste texto, a Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da Capital/SP tenha colaborado e registrado ideias que, somando-se, modestamente, a outras, poderão contribuir para esse amadurecimento e para a história do Ministério Público brasileiro.
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  1. INTRODUÇÃO


  Esse artigo tem por objetivo propor breves reflexões a respeito da atuação do Ministério Público como um ator relevante na promoção do processo/reforma estrutural. A intenção é posicionar o Parquet como um ator privilegiado no sistema de justiça brasileiro e, a partir da identificação das limitações de capacidade institucional próprias da arena jurisdicional, pensar nos desafios postos à instituição para atuar na solução de problemas complexos e persistentes.


  2. PROCESSO ESTRUTURAL E CAPACIDADE INSTITUCIONAL


  Apesar de não ser um tema novo nem na literatura, nem da prática judiciária nacional e internacional,1 a discussão sobre as potencialidades transformadoras da sociedade pelo direito, via Poder Judiciário, ganhou novos contornos com o desenvolvimento, na doutrina processual pátria, da teorização acerca do chamado processo estrutural.


  O termo, uma tradução livre realizada no Brasil do que Fiss chamou de strutural reform2 no direito americano,3 conceitua um modelo ideal de processo que seria apto a superar entraves procedimentais e institucionais que dificultam a intervenção judicial em burocracias públicas e privadas responsáveis por violação permanente de direitos. Em suma, o processo estrutural seria capaz de, em tese, capacitar o Judiciário a promover mudanças sociais estruturantes, impulsionadas pela aplicação eficaz de normas constitucionais e infraconstitucionais.4


  Desenhado para a solução de problemas complexos, o processo estrutural tem como características a multipolaridade, a recomposição institucional e a prospectividade.5 Para garantir a efetividade da tutela jurisdicional, ainda, o processo estrutural demanda a ruptura do modelo processual tradicional e impõe alterações de regras processuais voltadas à redução da preclusividade e da rigidez formal do processo, bem como o incremento dos mecanismos de participação direta e indireta na relação jurídica processual. Impõe, também, uma nova postura ao Judiciário, que atua menos como instituição adjudicatória de direitos e mais como articuladora entre os Poderes do Estado/grandes conglomerados econômicos, atores do sistema de justiça e grupos sociais envolvidos.6


  A discussão sobre reforma estrutural, porém, não pode ser encarada como uma discussão meramente processual. Embora se reconheça que a alteração do modelo de processo possa aprimorar a efetividade da tutela jurisdicional estruturante, a discussão sobre as potencialidades do direito e do Judiciário de promover transformação social é, antes de mais nada, uma discussão sobre desenho e capacidade institucionais. Isso porque, ao contrário da arena política majoritária (Legislativo e Executivo), que lida cotidianamente com questões de justiça distributiva, envolvendo escolhas sobre a distribuição de recursos escassos, o Judiciário é uma instituição talhada para a resolução de conflitos a partir da lógica de justiça comutativa, reparatória, voltada ao restabelecimento do status quo ante.7-8


  Portanto, por mais que se alterem regras procedimentais, é forçoso reconhecer que há limites estruturais na utilização do Judiciário como arena de resolução de conflitos distributivos de alta complexidade. É necessário, portanto, perquirir sobre quando, como e em que circunstâncias o Judiciário pode ser uma arena eficiente para o equacionamento de litígios estruturantes,9 como forma de evitar intervenções que agravem a situação posta, ao invés de solucioná-la.


  KOMESAR (1994), ao analisar as características das instituições decisórias da sociedade americana (taking institutional choice seriously), comparava a arena política (Legislativo e Executivo) com as Cortes e com o mercado. Sustentava que todas as arenas seriam imperfeitas e que a escolha sobre qual arena deva decidir sobre que tipos de questões deveria levar em conta a capacidade institucional de cada uma delas.10


  No Brasil, a Constituição Federal de 1988 redesenhou as instituições então vigentes. Seguindo a tendência mundial da época,11 apostou no fortalecimento não só do Judiciário, mas de todo o sistema de justiça como uma forma de garantir direitos fundamentais e impedir novos arroubos autoritários do Executivo, conforme ocorrido nas décadas anteriores.


  Ampliaram-se os temas passiveis de judicialização, bem como os instrumentos processuais de controle dos atos dos demais poderes pelo Judiciário. A possibilidade de judicial review foi ampliada por mecanismos como ação civil pública, ação popular, mandado de injunção, ações de constitucionalidade, dentre outros. A Constituição Federal, portanto, ampliou a capacidade institucional das Cortes e deu legitimidade política ao Judiciário para resolução de conflitos de interesse público.


  O reconhecimento de limites na capacidade do Judiciário de resolução de litígios complexos distributivos, portanto, não significa a ilegitimidade da intervenção judicial estruturante, algo que é garantido no Brasil pelo próprio desenho constitucional do sistema de justiça. Significa, todavia, que é necessário pensar a arena judicial sem a ingenuidade de imaginar que uma sentença judicial terá o condão de, por si, resolver um problema estruturante. Significa que é preciso olhar o Judiciário como uma arena possível, porém imperfeita12 e utilizá-la ciente dos seus limites, muitas vezes não para solução integral do conflito de interesse público, mas, estrategicamente, como forma de destravar bloqueios existentes em outras arenas e avançar em uma mudança estrutural mais ampla que envolva múltiplas instituições. Significa, por fim, reconhecer que, eventualmente, a solução extrajudicial possa ser mais eficiente que a judicial.


  3. A POSIÇÃO PRIVILEGIADA DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMO ATOR DE REFORMA ESTRUTURAL


  O empoderamento do sistema de justiça, realizado pela Constituição Federal de 1988, não se limitou ao Judiciário. Especialmente no Brasil, desenhou-se um modelo de Ministério Público autônomo e independente dos demais Poderes do Estado que não encontra paradigma nos sistemas jurídico ocidentais. Alçado a defensor dos interesses indisponíveis da sociedade, o Ministério Público consolidou conquistas obtidas nos anos anteriores à Constituinte e se tornou o principal porta voz dos interesses difusos e coletivos no sistema de justiça.13


  O papel de intermediário entre Estado e sociedade do Ministério Público, porém, não está restrito à atuação na seara jurisdicional. As mesmas normas processuais que legitimam o Ministério Público a tutelar judicialmente interesses transindividuais (Lei 7347/85 e Lei 8078/90), permitem que ele busque soluções extrajudiciais, especialmente as pautadas na consensualidade, que se mostrem mais adequadas para equacionar a complexidade dos conflitos sociais que lhe são trazidos. A resolutividade, nesse sentido, é um objetivo que pauta nacionalmente a atuação do Ministério Público (CNMP, Carta de Brasília, 2016) e que implica muitas vezes a busca por soluções à margem do Judiciário, especialmente tendo em vista suas limitações institucionais, como acima descrito.


  O Ministério Público tem condições de galgar a chamada pirâmide da litigância descrita por Felstiner, Abel e Sarat (1980/1981), – que compreende os processos de nomeação de lesões a direitos (naming), imputação da responsabilidade ao violador (blaming) e reinvindicação (claiming), – na promoção da reforma estrutural. Ele é um ator que, por desenho constitucional, tem organização, expertise e independência para identificação de situações complexas de violações contumazes de direitos transindividuais (naming) por grandes burocracias públicas ou privadas (blaming) e, a partir deste diagnóstico, pode planejar o encaminhamento para as melhores soluções possíveis (claiming), pautado pela identificação das capacidades institucionais das arenas decisórias existentes.


  Se alterarmos nossa lente para, ao invés de olharmos para as regras e instituições, olharmos para os atores do sistema de justiça, veremos que o Ministério Público é ator que detém uma posição privilegiada para a atuação estruturante. Ele é um jogador habitual,14-15 que pode tirar vantagens da sua posição em prol da concretização de direitos e transformação social. Ele é um agente da reforma estrutural e pode funcionar de forma eficiente como articulador entre poderes/instituições/corporações e sociedade, às vezes à margem do próprio Judiciário, na medida em que, na sua atuação extrajudicial, não se encontra premido pelos rigores formais do processo judicial.16


  4. DESAFIOS PARA A ATUAÇÃO ESTRUTURANTE PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: ESTRATÉGIA E PARTICIPAÇÃO


  Se o Ministério Público pode ser considerado um jogador habitual no sistema de justiça brasileiro e, a partir dessa posição, auferir vantagens, também é verdade que, para tanto, ele deve enfrentar uma série de desafios que têm potencial de mitigar essas vantagens.17 Especialmente no tocante a sua atuação como agente promotor da reforma estrutural, há dois desafios centrais a serem superados: visão estratégica e ampliação de canais de diálogo com a sociedade.


  Como visto acima, é pressuposto para uma atuação estruturante reconhecer as limitações e potencialidades das arenas decisórias (sua capacidade institucional), especialmente do Judiciário. Feito esse reconhecimento, torna-se imprescindível desenvolver visão estratégica para escolher qual o melhor encaminhamento a seguir. Por exemplo, diante de um problema urbanístico complexo, que envolva ausência ou déficit de políticas públicas minimamente estruturadas, qual a melhor estratégia? Buscar um diálogo com os poderes majoritários para tentar uma solução consensual? Judicializar a questão? Judicializar a questão para tentar uma liminar que abra espaço para um diálogo extrajudicial com os poderes majoritários? Judicializar a questão e utilizar o espaço do Judiciário para avançar na solução do problema via um processo estrutural? São todas possibilidades que devem ser analisadas a partir das características do caso concreto e dos riscos envolvidos.


  De toda a sorte, adotar uma visão estratégica importa superar posturas dogmáticas, que apostem somente na resposta adjudicatória judicial como forma de avançar na solução de problemas complexos.18 Atuar de forma estruturante, nesse sentido, significa ser capaz de realizar o diagnóstico da situação problema, planejar formas de encaminhamento, a partir de análise dos riscos envolvidos. Essa atuação pressupõe um Ministério Público independente e acessível, que consiga dialogar com demais poderes e com grandes corporações e que tenha capacidade criativa para pensar em novas soluções práticas e interpretações jurídicas. Essa atuação pressupõe que o Ministério Público seja capaz de fazer litígio estratégico de interesse público.19-20


  Se a visão estratégica pode ser entendida como um desafio de efetividade para a atuação do Ministério Público de forma estruturante, há uma outra espécie de desafio que se relaciona com a própria legitimidade política dessa atuação: o incremento dos mecanismos de diálogo e participação da sociedade civil na estruturação do litígio estratégico.21


  O Ministério Público, como já visto, alcançou seu atual desenho constitucional de independência e autonomia por ter se consolidado publicamente como o porta voz dos interesses da sociedade.22 A prática, porém, tem trazido desafios para o exercício dessa função, especialmente quando se trata de conflitos complexos estruturantes, em que a multipolaridade e a existência de interesses internos conflitantes são mais frequentes.23 O principal desafio é não ser capturado por interesses mais concentrados, que, em regra, tem mais facilidade de organização e vocalização de seus pleitos. É necessário desenvolver mecanismos de oitiva qualificada que evitem a sub-representação de alguns interesses, – geralmente os mais dispersos, cujas coletividades são especialmente vulneráveis, – em detrimento de outros.


  A aproximação da sociedade civil demanda o investimento em mecanismos diferenciados de diálogo tanto com movimentos sociais, quanto com a comunidade científica. O contato com os movimentos sociais permitirá o real dimensionamento dos problemas que a burocracia estatal ou privada gera nas vidas das pessoas e, por esse motivo, a adoção de soluções mais eficientes e passíveis de equacionamento adequado do conflito. Ao serem ouvidos e, ao terem suas demandas refletidas nos acordos celebrados e ações ajuizadas, os movimentos sociais se sentirão representados e a legitimidade política do Ministério Público como intermediário entre sociedade e Estado/grandes corporações se fortalece.


  Se na teoria parece clara a necessidade de aprimoramento da participação, na prática, as dificuldades são inúmeras e vão desde a desconfiança que alguns grupos sociais possuem com relação ao Ministério Público,24 até barreiras de ordem organizacional e financeira que inviabilizam a participação de grupos mais vulneráveis em audiências públicas e escutas sociais. Nesse sentido, há relatos de atuações ministeriais bastante importantes, em casos extremamente complexos, que sofreram críticas de alguns grupos envolvidos no conflito que se sentiram sub-representados.25 A construção de alternativas para a ampliação dos mecanismos de participação dos movimentos sociais, portanto, ainda é um processo em curso no Parquet.


  O diálogo com a comunidade científica, por fim, permite ao Ministério Público, como ator estruturante, ter acesso ao conhecimento especializado mais atual sobre os problemas complexos enfrentados e suas respectivas soluções. Como se sabe, problemas estruturais são, em regra, transdisciplinares, e exigem, no seu enfrentamento, soluções criativas, flexíveis, constantemente submetidas a avaliações, avanços e retrocessos. O operador do direito, especialmente o membro do Ministério Público, ciente dos limites da sua formação eminentemente jurídica, não pode renunciar aos demais saberes científicos necessários para a solução adequada de demandas sociais de alta complexidade.


  No âmbito do Ministério Público de São Paulo, iniciativas como as Câmaras Temáticas de Interesses Difusos do Núcleo de Incentivo em Práticas Autocompositivas (NUIPA-Difusos),26 – voltada à solução extrajudicial negociada, dentre outros, de conflitos estruturais; – bem como as Redes de Valorização da Diversidade, de Enfrentamento ao Racismo e de Defesa da Vida do Jovem,27 – estruturadas para enfrentar temas transdisciplinares complexos, – inauguram modelos inovadores de enfrentamento dos desafios postos.


  5. CONSIDERAÇÕES FINAIS


  Este artigo se propôs a, a partir da literatura do processo e da reforma estruturais, inverter a lente do telescópio28 e, ao invés de olhar para regras e instituições, analisar um dos atores que, no desenho do sistema de justiça brasileiro, recebeu o dever de representar a sociedade e de, a partir do uso do ordenamento jurídico, promover a transformação social pela implementação de direitos.


  O desenho diferenciado do Ministério Público no Brasil lhe dá posição privilegiada no sistema de justiça e possibilita que ele, em tese, planeje e promova litígios estratégicos de interesse público. Nesse ambiente, é dada ênfase à possibilidade de soluções extrajudiciais que tragam o acompanhamento e solução de problemas complexos estruturais para arenas menos formais que o Judiciário e que, portanto, permitam soluções consensuais criativas que superem os seus limites de capacidade institucional.


  Para assumir a posição de litigante estratégico do sistema de justiça, apto a atuar de forma estruturante, o Ministério Público precisa ser capaz de se organizar internamente para realizar diagnósticos, planejar atuação, a partir de análise dos riscos envolvidos. Precisa também, ampliar e aprimorar seus mecanismos de diálogo com a sociedade civil, especialmente com os movimentos sociais e a comunidade científica, como forma de se afirmar como verdadeiro porta voz mediador dos interesses envolvidos em um conflito estruturante complexo.
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